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Circular Informativa 
 

 

N.º 099/CD/100.20.200 

Data: 12/11/2024 

Assunto:   Prescrição da vacina contra a gripe – Recomendação 

Para: Médicos e Farmacêuticos 

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 7373; 
E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 444 

 

 
Na época gripal 2024/25, para utentes não abrangidos pela Campanha de Vacinação Sazonal 

do Outono-Inverno contra a gripe e contra a COVID-19 em farmácias de oficina, prevista na Portaria 

n.º 201/2024/1, de 4 de setembro, estão disponíveis para prescrição as seguintes vacinas contra a 

gripe, de dose padrão, na forma de suspensão injetável em seringa pré-cheia: 

Nome do 
Medicamento Titular de AIM CNPEM Via de 

administração 

Fluarix Tetra GlaxoSmithkline Produtos 
Farmacêuticos, Lda. 50180444 Intramuscular 

Influvac Tetra Viatris Healthcare, Lda. 50180444 Subcutânea e 
intramuscular 

VaxigripTetra Sanofi Pasteur Europe, SAS 50180444 Subcutânea e 
intramuscular 

 

Para evitar dificuldade no acesso a estas vacinas pelos utentes, recomenda-se que a prescrição destes 

medicamentos seja feita por denominação comum internacional (DCI) - Vacina contra a gripe, 

suspensão injetável em seringa pré-cheia, sem indicação da marca. 

 

O Presidente do Conselho Diretivo 

 

 

(Rui Santos Ivo) 
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